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DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº. 197                                        DE 31 DE JANEIRO DE 2008. 
 
CONCESSIONÁRIA ÁGUAS DE JUTURNAÍBA. 
TÉRMINO DA COBRANÇA DE CPMF. 

 
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA  E SANEAMENTO 
BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – AGENERSA , no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista o que consta no processo regulatório nº. E-12/020.465/2007, à unanimidade, 
 

DELIBERA: 
 
Art. 1º - Inexistir revisão tarifária extraordinária a ser realizada, diante do término da cobrança da 
Contribuição Provisória sobre Movimentação Financeira – CPMF, não se aplicando a Cláusula 
Décima Quarta, Parágrafo 1º, Item “b” do Contrato de Concessão. 
 
Art. 2° - A Concessionária deve informar aos usuári os na próxima fatura após a publicação desta 
decisão, de que não haverá modificação da tarifa em razão da extinção da CPMF, pelo fato da 
mesma nunca ter sido incorporada à cobrança tarifária. 
 
Art. 3º - A presente Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 2008. 
 

José Carlos dos Santos Araújo   
Conselheiro-Presidente 

 
Ana Lúcia Sanguedo Boynard Mendonça 

Conselheira 
 

Darcília Aparecida da Silva Leite 
Conselheira  

 
José Cláudio Murat Ibrahim 

Conselheiro 
 

Mário Flávio Moreira 
Vogal 
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